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ATA N.o 3.138
Nona Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do

Paraná, em oito de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. Estiveram presentes os Vereadores Carlos

Alberto Gorte - Presidente, Emerson Vidal dos Santos - Vice-Presidente, Claudinei de Souza - Primeiro

Secretário, Marcelo Acordi - Segundo Secretário, Gerônimo Tasior, Inês Aparecida Ferreira e José Carlos

Damião Portela Sobrinho, e ausentes José Carlos Salapata e Edson Ror. Constou no Período do Pequeno

Expediente: discussão, votação e aprovação da Ata n." 3.136 de Sessão Ordinária e da Ata n." 3.137 de

Sessão Extraordinária; Oficio n," 4253/2024, do Prefeito Municipal, encaminhando o Projeto de Lei n."

356/2024 para deliberação em sessão extraordinária; Projeto de Lei n," 356/2024, de súmula: Autorizaa
aberturade CréditoAdicionalEspecialno OrçamentoVigente(LeiN,? 2.11212023),no valorde R$l00.000,OO(cem
mil reais); Requerimenton." 03/2024, de autoria do VereadorGerônimo,requerendoseja remetido Pedido de

InformaçõesaoPrefeitosobrea atual situação da expansão do Cemitério Municipal; Requerimenton,? 04/2024,
de autoria do VereadorGerõnimo,requerendoseja remetidoPedido de Informaçõesao Prefeitopara que seja

encaminhada cópia dos "diários de bordo" de todos os veículos municipais, relação de todos os

funcionários responsáveis por cada uma das frotas e esclarecimento do motivo de ainda haver inúmeros

veículos que não possuem adesivagem com o brasão do Município. Na Ordem do Dia foi apresentado o

Projeto Emenda àLei Orgânica Municipal n," 0112024,de autoria da Mesa Diretora, que altera, acrescenta

e revoga dispositivos da Lei Orgânica do Município de Teixeira Soares. A Comissão de Constituição,

Justiça, Redação e Honrarias exarou Parecer favorável, o qual foi aprovado por unanimidade de votos em

única discussão e votação. A Comissão de Políticas Gerais opinou favoravelmente e seu Parecer foi

aprovado por unanimidade de votos em única discussão e votação. O Projeto Emenda à Lei Orgânica

Municipal n," 0112024foi aprovado por unanimidade de votos em primeiro turno. Após, foram deliberados

os Requerimentos. Na discussão do Requerimento n," 03/2024 manifestaram-se os Vereadores Gerônimo,

Emerson, José Damião e Carlinhos. O Requerimento n," 03/2024 foi aprovado por unanimidade de votos

em única discussão e votação. Na discussão do Requerimento n," 04/2024 manifestaram-se os Vereadores

Gerônimo e Inês. O Requerimento n," 04/2024 foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão

e votação. Para o Período do Grande Expediente nenhum Vereador se inscreveu. O Sr. Presidente, a

pedido do Prefeito Municipal e nos termos do caput e dos §§ 1.°, 2.° e 3.° do artigo 48, da Lei Orgânica

Municipal, conforme decisão, convocou a Câmara Municipal para realização de sessão extraordinária e

convocou a sessão extraordinária para o dia quinze de abril, após o encerramento da sessão ordinária, para

deliberação d rojeto de Lei n," 356/2024, de iniciativa do Prefeito, ficando os Vereadores presentes a
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esta sessão ordinária cientificados da convocação e os Vereadores não convocados nesta sessão ordinária o

serão através de comunicação pessoal e escrita. Nada mais sendo tratado, declarou a sessão en

qual foi lavrada a presente ata. Esta ata será lida (se necessário), discutida e votada na p
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